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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

O Município de PARAUAPEBAS, através do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob on° 22.980.999/0001-15, 
neste ato representado pelo Sr (a). KENISTON DE JESUS REGO BRAGA, SECRETARIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA e, de outro lado a firma 	 ., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

estabelecida 	 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a). 	 , portador da Cédula 
de Identidade n° 	SSP/ e CPF (MF) n° 	 têm entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2018-003SEFAZ e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n°8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de instituição financeira Pública ou Privada para 
prestação de serviços de pagamento com exclusividade de salários, proventos e vencimentos, aposentadoria, 
pensões e similares, de servidores e empregados públicos ativos, inativos, pensionistas, aposentados, 
contratados temporários e comissionados, bem como aqueles admitidos durante o prazo de vigência do 
contrato, centralização com exclusividade do pagamento dos fornecedores, bens, serviços e insumos, 
concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade aos servidores ou empregados públicos ativos ou 
inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta do Município de Parauapebas, Estado do Pará, 
conforme ANEXOS 1 e I.a do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, conforme definição da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas será de R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2018-003SEFAZ, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e nas 
demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO / GARANTIA DOS SERVIÇOS 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 
art. 55, do mesmo diploma legal. 

1.1. Fica assegurado ao banco vencedor do certame a instalação de postos de atendimento bancário e/ou 
eletrônico em imóveis ocupados pela Prefeitura de Parauapebas/PA, para atendimento aos servidores 
municipais, cujos locais serão definidos em conjunto com a administração da Prefeitura. 

CLAUSULA QUINTA - DA YIGENCL4 E DA EFICACIA 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente, por 12 (doze) meses, de acordo com o art. 57. inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, dado o fato da prestação dos serviços serem executados de forma contínua. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 

1.1 - informar ao Contratado a previsão dos pagamentos com antecedência de 48 horas e depositar na conta 
corrente n ° [ ... ], o montante necessário com antecedência mínima de 24 horas da data prevista para a 
realização dos pagamentos, já que o calendário de pagamento é variável em função do fluxo de caixa do 
Contratante. 

1.2 - fiscalizar a execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as penalidades 
contratuais previstas; 

1.3 - observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os Procedimentos 
Operacionais da Folha de Pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
O vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.1 - Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, do Termo de Referência e dos demais anexos; 

1.2 - Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas específicas que vierem a ser editadas sobre 
crédito de pagamento de salários; 

13 - Fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus quadros, 
devidamente qualificado; 

1.4 - Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratado de maneira competitiva no 
mercado; 

1.5 - Proceder, sem ônus para o Contratante, todas as adaptações de seus softwares necessários ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68515-000 



Estado do Pará 
r  21i GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.6 - Manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato e fornecer as 
informações quando solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamentos realizados dos 
últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para os realizados em períodos superiores ao 
anteriormente referido; 

1.7 - Manter durante toda a execução do objeto Contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, nos termos do art, 55, Inciso XIII, da 
Lei n° 8.666/93, informando à Administração da Prefeitura de Parauapebas a superveniência de qualquer ato 
ou fato que venha a modificar as condições iniciais de habilitação. 

1.8 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto do procedimento, se associar com outrem, 
bem como realizar fusão, cisão ou incorporação, não aceitas pelo Contratante, que impliquem em substituição 
do Contratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA -DOS PRAZOS 

1. A prestação dos serviços produzirá seus efeitos a partir da assinatura do Contrato e sua publicação 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SISTEMA DE INFORMÂTÍCA 

1. Dada a natureza dos sistemas operados pela Prefeitura de Parauapebas, cuja exportação de dados é realizada 
através dos recursos tecnológicos de sistemas de troca eletrônica de dados, a instituição financeira à qual for 
adjudicada a contratação deve comprometer-se a manter pessoal treinado para lidar com as operações inerentes 
a esses sistemas, indicando, um responsável local e um gestor administrativo para esses sistemas com poderes 
idôneos de direção e supervisão, com domicílio em Parauapebas/PA, para fins de contato e comunicação 
diretas com os setores competentes desta Prefeitura. 
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2. Com relação à implantação de novo sistema, não será possível a utilização de placas fax/modem. Os 
sistemas por ventura necessários deverão ser acessados através de linha dedicada, Internet ou Extranet. Além 
disso, os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas através de certificados 
digitais e as informações em trânsito deverão ser criptografadas. 

3. Ainda, a instituição financeira à qual for adjudicada a contratação deve comprometer-se a comunicar 
obrigatória e previamente, por qualquer meio idôneo, a Prefeitura de Parauapebas, por intermédio dos 
respectivos setores competentes, o recebimento de qualquer determinação que implique em débito ou bloqueio 
na conta pagamento, inclusive os provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 

3.1. Da mesma forma, os pagamentos que não atendam aos padrões estabelecidos nos procedimentos relativos 
ao sistema em operação deverão ser previamente autorizados pela administração da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXCLUSIVIDADE E DA REMUNERAÇÃO 

1. A instituição financeira contratada terá exclusividade na instalação de postos de atendimento bancário e/ou 
eletrônico em imóveis ocupados Prefeitura de Parauapebas. 

2. A instituição financeira responsável não fará jus à remuneração direta oriunda dos cofres públicos, pela 
prestação dos serviços de pagamento dos servidores da Prefeitura de Parauapebas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S) 

1. O recebimento do(s) serviço(s) será(ão) feito(s) pela Prefeitura Municipal Parauapebas, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, pelo seu recebedor, atestando o cumprimento de todas as 
condições estabelecidas em seus anexos, conferindo os serviços, emitindo em seguida o Termo de 
Recebimento. 

2. Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA irá comunicar a contratada. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRICAÇOES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

2 - é vedada a subeontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § 1°. da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados; 
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1.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado 
sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar 
providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas 
ao Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, conforme definição da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas será de R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais). 

1. 1. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma única parcela, em conta indicada pela 
administração da Prefeitura de Parauapebas. 

2. Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATADO deverá pagar ao Contratante a multa de 2% (dois por 
cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de mora de 12% 
(doze por cento), ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 

3. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
fornecido pelo IBGE. 

4. Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata cite, serão calculados e cobrados mediante a 
utilização da seguinte fórmula: 

EM=IxNxV 

Onde: 

EM = encargos moratórios 

1 = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%: (12/100)1365) 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento 

V = valor em atraso 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO 
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1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

1.1 - No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei N°8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo deseumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA, poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa; 

1.2.1 - O descumprimento, pelo Contratado, dos prazos para pagamento da folha implicará sua 
responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados a 
Prefeitura judicialmente, inclusive pelo Ministério Público e Tribunal de Contas, além de multa de 0,1% (um 
décimo por cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos e não creditados. 

1.2.2 - O atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços implicará em multa adicional de 1% (um 
por cento) sobre o valor dos salários devidos e não creditados; 

1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2.1 e 1.2.2 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA. 

1.4. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

1.4.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

1.4.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

1.4.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

1.4.4 - fizer declaração falsa; 

1.4.5 - cometer fraude fiscal; 

1.4.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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1.4.7 - não celebrar o contrato; 

1.4.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

1.4.9 - apresentar documentação falsa. 

1.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

1.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA em relação a um dos eventos arrolados nas condições 
anteriores, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

1.7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 

1.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

1.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

1. 1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA; 

1. 1.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

1.2. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

1.2.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1.2.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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1.2.3 - a não liberação, por parte da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, de área e local para o 
fornecimento, nos prazos contratuais; 

1.2.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

1.2.4.1 - a restituir o valor pago pelo Contratado, proporcionalmente ao prazo restante para o término do 
contrato, corrigido pelo IPCA do IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo, e sem prejuízo aos 
dispositivos legais previstos na Lei n° 8.666/93. 

1.2.4.1.1 - O valor da restituição prevista no item anterior será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de publicação do termo de rescisão. 

1.3. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

1.3.1 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULÂÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2018-003SEFAZ, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. KENISTON DE JESUS REGO BRAGA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Parauapebas- PA, em - de 
	

de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CNPJ(MF) 22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

VÁ 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

LA 
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